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TERMO DE COMPROMISSO Nº 0XX  

CONTRATO Nº X.XXX.00 / 202X 
 

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO 

SÃO FRANCISCO E PARNAÍBA - CODEVASF E A 

_______________________________________________________

___________________(PREFEITURA OU ASSOCIAÇÃO) - 

BA. 

 

 

 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E 

PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal, cuja criação foi autorizada pela Lei 6088 

de 16/07/1974, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art.4º, II, “b”, do Decreto-

Lei nº 200, de 25/02/1967), vinculada ao Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional, 

nos termos do decreto nº 8.258, de 29/05/2014, inscrita no CNPJ sob o nº 00.399.857/0001-26, 

com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP nº 70.830-901, 

Brasília/DF, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada pelo Superintendente 

Regional, Sr° Harley Xavier Nascimento, brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista, inscrito no 

CPF sob nº 542.826.755-00, CREA – BA nº 28945/D, residente e domiciliado no endereço Rua 

15 de Novembro, Nº 156 – Bairro São João, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP 47600-000, com 

delegação de competência contida na Decisão nº 966, de 19.07.2016 e a 

_____________________________________________________________(PREFEITURA OU 

ASSOCIAÇÃO), pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________, 

com sede na __________________________________________________________, doravante 

denominado FAVORECIDO, representado neste ato pelo(a) 

__________________________________________________________(Prefeito(a), Presidente) 

__________________________________________________, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF 

sob o nº _________________________, RG nº ____________________________SSP/_____, 

residente e domiciliado(a) no referido município, ajustam entre si o presente TERMO DE 

COMPROMISSO mediante as cláusulas e condições a seguir dispostas:  

 

 

CLÁUSULA I – OBJETO: 
 

O presente TERMO tem como objeto firmar compromisso do Município com a CODEVASF em 

receber o Sistema Simplificado de Abastecimento de Água (Poço) que beneficiará a(s) 

localidade(s) de __________________________________________________________, 

pertencente(s) ao município de _____________________________/BA, a ser construído, por 

meio da assinatura do Termo de Transferência de Responsabilidade. 
 

 

 

CLÁUSULA II - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
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CODEVASF 
 

a) É de responsabilidade da CODEVASF, construir o Sistema Simplificado de Abastecimento de 

Água de acordo com as normas técnicas vigentes e/ou edital de licitação. 
 

b) A CODEVASF se compromete a fiscalizar se a infraestrutura ora construída está vinculada à 

prestação das atividades às quais se destina, regida pelas leis pertinentes. 

 

FAVORECIDO 
 

a) O FAVORECIDO receberá da CODEVASF a infraestrutura a ser implantada e se 

compromete a OPERÁ-LA E MANTÊ-LA, garantindo a sua gestão operacional e 

funcionalidade; 
 

b) O FAVORECIDO receberá toda a infraestrutura, ciente de que ficam todos os seus bens 

integrantes – inclusive o bem imóvel onde se assenta – gravados com a cláusula de 

inalienabilidade e impenhorabilidade, na forma do art. 1.911 do Código Civil (Lei n° 10.406, de 

10/01/2002); 
 

c) O FAVORECIDO se compromete, por intermédio deste instrumento, a receber a 

infraestrutura no estado em que se encontra, sendo vedado ao FAVORECIDO alegar 

desconhecimento desse fato ou qualquer tipo de dificuldade ou impedimento decorrente do 

mesmo para escusar-se em cumprir qualquer obrigação constante no presente instrumento; 
 

d) O FAVORECIDO é o responsável pelo pessoal que utilizará na operação e manutenção das 

instalações, a qual lhe será diretamente vinculada e subordinada, respondendo perante terceiros 

por todos os atos praticados em decorrência deste instrumento. 
 

 

CLÁUSULA III – DA ASSINATURA DO TERMO DE ENTREGA DEFINITIVA: 
 

A assinatura do TERMO DE ENTREGA DEFINITIVA se dará, após o funcionamento pleno 

do sistema. 

 

CLÁUSULA IV – DAS PENALIDADES 

 

O não recebimento do Sistema Simplificado de Abastecimento de Água (Poço), nos termos aqui 

propostos, acarretará o dever de ressarcir o valor atualizado do objeto, bem como a indenização 

pelas perdas e danos decorrentes do descumprimento do compromisso assumido, sem prejuízo das 

demais penalidades previstas na legislação de regência.    

 

 

CLÁUSULA V - DAS AÇÕES PROMOCIONAIS: 
 

Em nenhuma hipótese será permitida a divulgação das ações e resultados advindos deste 

instrumento, pelo FAVORECIDO, sem citar explicitamente a participação em igual destaque, da 

CODEVASF, sob pena de imediata retratação da infração cometida, observadas as prescrições do 

§ 1° do art. 37 da Constituição Federal. 
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E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, ......... de .................................. de 20....... 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________               ___________________________ 
            Harley Xavier Nascimento                              (Prefeitura ou Associação)/BA            

Superintendente da 2ª SR CODEVASF                 __________________________(nome)                           

                                                                                                      FAVORECIDO                                                      
         
 

 

 

                                                                                                           
 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 

1.________________________________     
CPF –                                                            
  
 

 

2.________________________________ 
CPF -        
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